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Este estudo aborda os sistemas de inteligência e controle utilizados por Estados e governos para monitorar internautas, que passam a afetar significativamente a privacidade e a segurança dos usuários. Desta forma, é possível observar que a inovação na Inteligência Artificial têm gerado impactos ainda não totalmente compreendidos. A espionagem, é um problema que afeta governos, empresas e cidadãos comuns. Praticadas  por empresas tecnológicas que monitoram a atividade humana de forma invasiva. Como por exemplo a criação pela empresa israelense Cognyte (ex-Verint). Sendo assim, esse trabalho visa analisar a aplicação da espionagem e os mecanismos para mitigá-la, sem interromper o progresso tecnológico. Com o objetivo de analisar o direito à privacidade de dados no contexto da espionagem praticada por órgãos governamentais, identificando os riscos e impactos decorrentes do compartilhamento ilegal de informações pessoais. Além disso, será investigada a eficácia da LGPD e do MCI na proteção contra essa prática, destacando os direitos e garantias dos usuários. Por fim, serão abordadas as técnicas de espionagem utilizadas para a coleta de dados sem consentimento e as medidas legislativas necessárias. Este estudo utilizará uma abordagem exploratória, bibliográfica e documental. Sendo consultadas obras especializadas nas áreas de Direito, Sociologia, Política e Informática, com foco na leitura sistemática do Marco Civil da Internet de 2011 e da LGPD. Deste modo, a espionagem estatal é um tema complexo e controverso, especialmente com o uso crescente de tecnologias avançadas para monitorar cidadãos. Ferramentas como Pegasus e Cognyte são exemplos de softwares usados para vigilância, permitindo que governos interceptem dados e comunicações de indivíduos sem seu conhecimento. Essas práticas, embora justificadas pela necessidade de segurança nacional e investigação de crimes graves, levantam sérias preocupações quanto à violação da privacidade e dos direitos fundamentais consagrados na Constituição. A Constituição de 1988, em seu artigo 5º, incisos X e XII, protege a intimidade, a vida privada e o sigilo das comunicações. No entanto, a legislação atual não abrange adequadamente as novas tecnologias de intrusão digital, como spywares, que operam de maneira oculta e sem o consentimento dos usuários, portando o uso indiscriminado de tecnologias de vigilância não só ameaça a privacidade, mas também pode ser explorado para fins políticos e controle social. A teoria da "mente estendida" sugere que dispositivos eletrônicos são extensões de nossas mentes, tornando a invasão desses dispositivos uma violação profunda da privacidade. Para equilibrar a segurança com a proteção dos direitos individuais, é essencial que o uso de tecnologias de vigilância seja regido por leis rigorosas e medidas excepcionais. A conscientização dos usuários sobre a proteção de suas informações pessoais é igualmente importante. Uma legislação clara e exigente, como a LGPD e o Marco Civil da Internet, deve incluir mecanismos de fiscalização, como a destruição de dados irrelevantes e requisitos específicos para o uso de tecnologias de vigilância, garantindo que sejam aplicadas de maneira precisa e em conformidade com outras leis e princípio
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